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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NO 792 , de 17 de novembro de 1 955. 

Conc~de uma pensão mensal de Cr$ 
500,00, a Dona Theonilla Pompéo de 
Barros Esteves. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Esta do decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 10 - g concedida à Dona Theonilla Pompéo de Barros 
Esteves, viuva do ex;Inspetor de ~unos classe J, Cândido LU!z 
Esteves! da Escola Tecn1ca de Comercio desta Capital, ~ pensa0 
d~~ 500,00 (Quinhentos Cruzeiros) mensais, destinada a"subsis­
tenc1a. 

" 
Artigo,20 - A despesa,decorrente da execução da presente 

lei, correra pela ve;ba propria - Pensionistas do Estado - ~u 
plementada se necessario. " 

, 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vigo; na data de sua publl 

cação; revogadas as disposições em contrario. 

palácio Alenc!!stro, em Cuiabá, ,17 de novembro de 1 955, 
da Independencia e 670 da Republica • 
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